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 14. Fornecedores:  Consolidado  Controladora
       2021      2020      2021      2020
Fornecedores 69.897 58.589 - -
 69.897 58.589 - -
15. Debêntures, empréstimos e financiamentos: 15.1. Debêntures:
  Consolidado  Controladora
       2021      2020      2021      2020
Debêntures (CDI + 2,68% a.a.) (a)  38.050 49.542 38.050 49.542
Debêntures (CDI 128% a.a.) (b)  72.164 143.829 - -
 110.214 193.371 38.050 49.542
Circulante 110.158 121.477 38.050 49.542
Não circulante 56 71.894 - -
(a) Segunda emissão emitido em 05 de maio de 2013, pela controladora Soa-
res Penido Participações, para implementação do projeto eólico, com vencimento 
em 36 meses, finalizando em 05 de maio de 2016. Está garantido por aval da 
controlada Serveng-Civilsan. Terceira emissão emitida em 05 de junho de 2014, 
pela controladora Soares Penido Participação, com vencimento em 60 meses, fina-
lizando em 05 de junho de 2019. Está garantido por aval da controlada Serveng-
-Civilsan. Quarta emissão emitida em 25 de agosto de 2015 com vencimento em 
72 meses, finalizando em 25 de agosto de 2021; (b) As Debêntures foram objeto 
de oferta pública de distribuição com esforços restritos de colocação, nos termos 
da Instrução CVM 476, sob o regime de garantia firme de colocação no montante 
total da Emissão, com a intermediação do Banco BTG Pactual S.A. (“Coordenador 
Líder”) e do Banco Bradesco BBI S.A. (“BBI” e, em conjunto com o Coordenador 
Líder, “Coordenadores”). Como banco liquidante e escriturador/mandatário o Bra-
desco S.A. Características da Emissão:  Valor nominal unitário: R$ 500.000,00; 
 Quantidade de debêntures: 963 Debêntures, sendo 540 debêntures relativas à 
primeira série (“Debêntures da Primeira Série”) e 423 Debêntures relativas à se-
gunda série (“Debêntures da Segunda Série”);  Séries: a emissão foi realizada em 
2 séries;  Remuneração: equivalente a 128,0% da variação acumulada das taxas 
médias diárias do DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo (Taxa 
DI-Over);  Valor total da oferta restrita: R$ 481.500.000,00;  Data de emissão: 
19/12/14;  Data de integralização: 19/12/14;  Forma de integralização: a inte-
gralização foi realizada à vista, na data de subscrição, em moeda corrente nacional 
por meio de procedimentos do Módulo de Distribuição de Ativos - MDA, admi-
nistrado e operacionalizado pela CETIP S.A. - Mercados Organizados (“CETIP”);  
Prazo de vencimento: as debêntures terão prazo de vencimento de 8 anos, contados 
da data de emissão;  Data de vencimento: 19/12/22;  Banco Escriturador e 

Mandatário: Banco Bradesco S.A.;  Coordenadores Líderes: Banco BTG Pactual 
S.A. (“Coordenador Líder”) e do Banco Bradesco BBI S.A. (“BBI” e, em conjunto 
com o Coordenador Líder, “Coordenadores”);  Agente fiduciário: Pentágono S.A. 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários;  Código CETIP: Série 1 (“CRUM 
12”) e Série 2 (“CRUM 22”);  Destinação dos recursos: os recursos captados com 
a Emissão foram utilizados para amortização de dívidas da Companhia, incluindo 
dívidas bancárias BNDES/BB e debêntures 1ª emissão e de processos judiciais e 
reforço do capital de giro. As parcelas de longo prazo têm vencimento como segue:
Anos   Consolidado Controladora
2022 56 -
Total 56 -
15.2. Empréstimos e financiamentos:   Consolidado
          2021           2020
Financ. de equipamentos (BNDES Eólicas) (a)  352.621 393.740
Financiamento (BNB Eólicas) (c)  320.558 337.350
Capital de giro (Bradesco - swap)  - 20.459
Capital de giro 31.372 20.418
Outros - -
Total 704.551 771.967
Circulante 401.868 80.110
Não circulante 302.683 691.857
(a) Os empréstimos com o BNDES, captados pelas SPEs que integram o Projeto 
União dos Ventos, através de sua controladora Ventos Potiguares Comercializadora 
de Energia S.A., controlada indireta da Companhia, tem como objetivo financiar a 
construção do parque eólico nas cidades de Pedra Grande e São Miguel do Gostoso 
no estado do RN, estando sujeitos a encargos fixos de 2,18% ao ano acima da 
TJLP, com prazo de amortização mensal de até 192 meses. O valor financiado está 
garantido pela alienação fiduciária da totalidade da receita proveniente da venda de 
energia elétrica pela Controlada Ventos Potiguares Comercializadora de Energia S.A. 
Esse financiamento possui indicador financeiro (covenant) anual em que o Índice 
de Cobertura do Serviço da Dívida deve ser maior ou igual a 1,3, onde: (EBITDA 
- Imposto de Renda e Contribuição Social) / (Soma dos pagamentos do principal 
+ Juros em 12 meses). O cálculo e consequente manutenção do índice conforme 
definido, é efetuado a partir da data de início de operação dos parques eólicos. Em 
agosto de 2018 foi assinado um aditivo ao contrato de financiamento para alterar 
as bases de cálculo do ICSD. O índice passou a ser calculado combinado ao dos 
demais parques eólicos controlados pela Ventos Potiguares. Conforme demonstrado 
no cálculo abaixo, as controladas atingiram o ICSD combinado contratualmente 
definido no exercício findo em 31 de dezembro de 2020.

22. Custos e despesas por natureza:  Consolidado  Controladora
Classificação por natureza       2021      2020      2021      2020
Depreciação e amortização (81.471) (86.759) (226) (232)
Custo do produto vendido (198.500) (231.205) - -
Encargos de uso sistema transmissão - (2.656) - -
Custo com Mão de Obra (72.193) - - -
Serviços de Terceiros (108.906) (115.247) - (2.924)
Despesas com seguros (1.255) (5.300) - -
Despesas com pessoal (25.328) (135.117) - (720)
Despesas com Serviços (37.586) - (1.852) -
Despesas tributárias (5.811) (20.534) (2) (16)
Despesas com Arrendamento (711) - - -
Contingências (23.169) - (152) -
Centro de Serviços Compartilhados (1.332) - - -
Baixa de ativo imobilizado 1.153 9.126 - -
Outros (56.164) (39.226) 3.777 13.161
 (611.273) (626.917) 1.545 9.269
Classificação por função
Custo dos produtos vendidos (517.782) (611.659) - 937
Despesas administrativas e gerais (93.774) (96.533) (1.220) (3.956)
Outras receitas/(despesas) líquidas 283 81.275 2.765 12.288
 (611.273) (626.917) 1.545 9.269
23. Receitas e despesas financeiras:  Consolidado  Controladora
Receitas financeiras      2021      2020     2021      2020
Rendimentos sobre aplicações financeiras 9.261 4.659 207 84
Juros recebidos 378 3.658 - -
Descontos obtidos 3.629 2.461 - -
Outras - - - -
 13.268 10.776 207 84
Despesas financeiras
Perda na mensuração de ativos  
 financeiros ao valor justo (34.058) (99.146) (34.058) (99.146)
Juros sobre Empréstimo (74.460) - (1.120) -
Juros sobre Arrendamento (2.966) - - -
Imposto sobre operações  
 financeiras (IOF) (1.394) - - -
Juros pagos (12.422) (74.371) (8.235) (6.426)
Despesas bancárias (582) (12.668) (77) (739)
Outros (114) - - -
 (125.996) (186.185) (43.490) (106.311)
24. Imposto de Renda e Contribuição Social:
  Consolidado  Controladora
Ativo     2021     2020     2021     2020
IR e CS diferidos:
Diferenças temporárias 1503 670 518 287
Apropriação lucro não  
 realizado nos imobilizados - - - -
Prejuízos fiscais 74.062 63.614 38.788 34.908
Total diferido ativo 75.565 64.284 39.306 35.195
Passivo
IR e CS diferidos:
Valor justo de investimentos  
 e outros ajustes de adaptação ao CPC (61.784) (95.021) (54.986) (70.379)
Exclusões temporárias de órgãos públicos (18.523) (16.123) - -
Outras (exclusões) adições (21.934) 41.704 (3.824) (2.346)
Total diferido passivo (102.241) (69.440) (58.810) (72.725)
Total IR e CS diferidos: (26.676) (5.156) (19.504) (37.530)
  Consolidado  Controladora
Demonstração de resultado     2021     2020     2021     2020
Corrente:
Imposto de renda (36.232) (31.747) - -
Contribuição social (14.904) (13.059) - -
Imposto de renda e contribuição social (51.136) (44.806) - -
Lei nº 12.973/14: A Lei nº 12.973/14, de 13 de maio de 2014, objeto de conver-
são da Medida Provisória nº627, de 11 de novembro de 2013, revogou o Regime 
Tributário de Transição (“RTT”) e trouxe outras providências. As disposições previs-
tas nessa legislação têm vigência a partir de 2015, salvo na hipótese de opção pela 
sua adoção antecipação a partir de 2014. 25. Instrumentos financeiros: A Com-
panhia apresenta exposição aos seguintes riscos advindos do uso de instrumentos 
financeiros: 25.1. Risco de crédito: Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro 
da Companhia e suas controladas, caso um cliente ou contraparte em um instru-
mento financeiro falhe em cumprir com suas obrigações contratuais, que surgem 
principalmente dos recebíveis de clientes. A exposição da Companhia e suas con-
troladas ao risco de crédito é influenciado pelas características individuais de cada 
cliente. Em 31 de dezembro de 2019 a exposição máxima é de R$ 416.290 no 
consolidado e R$ 281 na controladora (R$ 294.887 no consolidado e R$ 16.909 
na controladora em 2018) referente ao caixa e equivalentes de caixa, aplicações fi-
nanceiras e contas a receber. 25.2. Risco de liquidez: Risco de liquidez é o risco em 
que a Companhia e suas controladas irão encontrar dificuldades em cumprir com 
as obrigações associadas com seus passivos financeiros que são liquidados com 
pagamentos à vista ou com outro ativo financeiro. A abordagem da Companhia e 
suas controladas na administração de liquidez é de garantir, o máximo possível, que 
sempre tenha liquidez suficiente para cumprir com suas obrigações ao vencerem, 
sob condições normais, sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar 
a reputação da Companhia e suas controladas. A tabela a seguir demonstra em 
detalhes o vencimento dos passivos financeiros contratados: 
 Até 1 ano De 2 a 5 anos        Total
Fornecedores 69.766 131 69.897
Debêntures, Empréstimos e financiamentos 512.026 302.739 814.765
 581.792 302.870 884.662
25.3. Risco de mercado: Risco de taxas de juros e inflação: não existe risco de taxas 
de juros decorrente de parcelas de dívidas e aplicações financeiras, que podem 
afetar negativamente as receitas ou despesas financeiras caso ocorra um movi-
mento desfavorável nas taxas de juros e inflação. 25.4. Risco operacional: Risco 
operacional é o risco de prejuízos diretos ou indiretos decorrentes de uma variedade 
de causas associadas a processos, pessoal, tecnologia e infraestrutura da Compa-
nhia e suas controladas e de fatores externos, exceto riscos de crédito, mercado e 
liquidez, como aqueles decorrentes de exigências legais e regulatórias e de padrões 

geralmente aceitos de comportamento empresarial. O objetivo da Companhia e suas 
controladas é administrar o risco operacional e risco na qualidade de serviços para 
evitar a ocorrência de prejuízos financeiros e danos à reputação da Companhia e 
suas controladas. 25.5. Gestão de capital: A política da Diretoria é manter uma 
sólida base de capital para manter a confiança do investidor, credor e mercado e 
manter o desenvolvimento futuro do negócio. A Diretoria monitora os retornos sobre 
capital, que a Companhia e suas controladas define como resultados de atividades 
operacionais divididos pelo patrimônio líquido total. A diretoria também monitora o 
nível de dividendos para seus sócios. 25.6. Análise dos instrumentos financeiros: 
É apresentada a seguir uma tabela de comparação por classe de valor contábil e do 
valor justo dos instrumentos financeiros da Companhia e suas controladas, apresen-
tados nas demonstrações contábeis: 
  Valor contábil  Valor justo
Ativos financeiros         2021         2020         2021         2020
Caixa e equivalentes de caixa 110.190 107.357 110.190 107.537
Contas a receber 298.638 243.782 298.638 243.782
Outras contas a receber 115.223 103.278 115.223 103.278
Ativos financeiros 208.548 242.376 208.548 242.376
Total 732.599 696.794 732.599 696.793
Passivos financeiros
Fornecedores 69.897 58.589 69.897 58.589
Empréstimos e financiamentos 704.551 771.697 704.551 771.697
Debêntures 110.214 193.371 110.214 193.371
Dividendos a pagar 89.630 93.003 89.630 93.003
Outras contas a pagar 155.336 197.395 155.336 197.395
Total 1.129.628 1.314.055 1.129.628 1.314.055
Os valores desses instrumentos reconhecidos no balanço patrimonial não diferem 
dos valores justos. Contas a receber de clientes e fornecedores se aproximam de 
seu respectivo valor contábil em grande parte devido ao vencimento no curto prazo 
destes instrumentos. Instrumentos financeiros por categoria:
  2020
 Empréstimos Valor custo justo por  Custo
Ativos financeiros   e recebíveis     meio do resultado amortizado
Caixa e equivalentes de caixa 42.581 64.776 -
Contas a receber 243.782 - -
Outras contas a receber 103.278 - -
Ativos financeiros 242.376 - -
Total 632.017 64.776 -
Passivos financeiros
Fornecedores - - 58.589
Empréstimos e financiamentos - - 771.697
Debêntures - - 193.371
Dividendos a pagar - - 93.003
Outras contas a pagar - - 197.395
Total - - 1.314.055
  2021
 Empréstimos Valor custo justo por  Custo
Ativos financeiros   e recebíveis     meio do resultado amortizado
Caixa e equivalentes de caixa 21.248 88.942 -
Contas a receber 298.638 - -
Outras contas a receber 115.223 - -
Ativos financeiros 208.548 - -
Total 643.657 88.942 -
Passivos financeiros
Fornecedores - - 69.897
Empréstimos e financiamentos - - 704.551
Debêntures - - 110.214
Dividendos a pagar - - 89.630
Outras contas a pagar - - 155.336
Total - - 1.129.628
25.7. Hierarquia de valor justo: A tabela a seguir apresenta instrumentos financei-
ros registrados pelo valor justo, por níveis de hierarquia do valor justo, utilizando 
um método de avaliação. Os diferentes níveis foram definidos como a seguir:  
Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos 
e idênticos;  Nível 2: inputs, exceto preços cotados, incluídas no Nível 1 que 
são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente 
(derivado de preços);  Nível 3: premissas, para o ativo ou passivo, que não são 
baseados e dados observáveis de mercado (inputs não observáveis). Os instrumen-
tos financeiros não derivativos avaliados a valor justo são as aplicações financeiras 
que foram classificadas no Nível 2. 25.8.  Análise da sensibilidade dos ativos e 
passivos financeiros: O principal risco atrelado às operações da Companhia e suas 
controladas está ligado a variação do CDI para aplicações financeiras e TJLP para 
os financiamentos. As aplicações financeiras estão registradas a valor de mercado, 
conforme cotações divulgadas pelas respectivas instituições financeiras e os demais 
se referem, em sua maioria, a certificado de depósito bancário, portanto, o valor 
registrado desses títulos não apresenta diferença para o valor de mercado. Com 
a finalidade de verificar a sensibilidade do indexador nas aplicações financeiras e 
financiamentos aos quais a Companhia e suas controladas estava exposta na data 
base de 31 de dezembro de 2020, foram definidos 3 cenários diferentes. Com base 
em projeções divulgadas por instituições financeiras, foi obtida para os próximos 12 
meses a média de 2,75% para o CDI e 4,55% para a TJLP, sendo estes definidos 
como cenário provável, e a partir deste, foram estimados com uma apreciação e 
desvalorização de 25% e 50%, respectivamente: 
     Aumento  Redução
Operação Exposição   Risco Provável     25%     50%     25%     50%
Aplicação financeira  CDI
Receita financeira 13.268 4,42% 586 14 17 8 6
Financiamentos  TJLP
Despesa financeira (125.996) 5,32% (6.703) (288) (345) (173) (115)
Resultado financeiro   (6.117) (274) (329) (164) (110)
26. Eventos subsequentes: Em 04.02.2022, a Companhia efetuou a liquidação 
do contrato de empréstimo nº 014984420, no montante de R$21.351 e em 
09.02.2022, a liquidação antecipada do juros e principal da 4ª emissão das de-
bentures dos Soares Penido, no valor total de R$38.450.

Aos Acionistas e Diretores da Soares Penido Participações e Empreendimentos 
S.A. São Paulo - SP. Opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e con-
solidadas: Examinamos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da 
Soares Penido Participações e Empreendimentos S.A. (“Companhia”), identificadas 
como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do resul-
tado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas expli-
cativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financei-
ra, individual e consolidada, da Soares Penido Participações e Empreendimentos 
S.A. em 31 de dezembro de 2021, o desempenho individual e consolidado de suas 
operações e os seus fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para 
opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Nossa audi-
toria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 
na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das de-
monstrações contábeis individuais e consolidadas”. Somos independentes em rela-
ção à Soares Penido Participações e Empreendimentos S.A. e suas controladas, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabi-
lidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apro-
priada para fundamentar nossa opinião. Principais assuntos de auditoria: Principais 
assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os 
mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram 
tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demons-
trações contábeis individuais e consolidadas e, portanto, não expressamos uma 
opinião separada sobre esses assuntos. Provisões para causas judiciais: Conforme 
descrito na Nota nº 18, a controlada Corumbá Concessões S.A. é parte em proces-
sos judiciais e administrativos de natureza cível e trabalhista, decorrentes do curso 
normal de suas atividades, para os quais foi provisionado o montante de R$ 24.493 
mil, em decorrência de sua classificação de risco, em 31 de dezembro de 2021. 
Dentre as ações judiciais vigentes, destacamos a ação movida pela Saneamento de 
Goias S.A. (“Saneago”), que se encontra com decisão judicial proferida, em que 
estabeleceu o valor de R$ 18.500 mil, como incontroverso, sobre o qual a Corumbá 
já efetuou o pagamento. Nessa mesma ação da Saneago, a Corumbá discute judi-
cialmente o valor de R$ 22.229 mil, sobre o qual a constituiu provisão integral, no 
exercício de 2021. A Corumbá segue aguardando o trânsito em julgado do referido 
processo. Devido à relevância dos montantes envolvidos e a subjetividade inerente 
à provisão para causas judiciais, consideramos esse tema como um principal assun-
to de auditoria. Resposta da auditoria sobre o assunto: Nossos procedimentos de 
auditoria incluíram, entre outros: (i) a realização de testes de confirmação da totali-
dade dos escritórios de advocacia que são responsáveis pelos processos judiciais e 
administrativos ; (ii) confirmação de informações junto aos escritórios de advocacia 
contratados pela administração, para as causas judiciais em aberto, com destaque 
para: avaliação do prognóstico de perda, principais dados das causas e o valor 
atualizado das potenciais perdas estimadas; (iii) entendimento dos controles relacio-
nados à identificação e à constituição de provisões para causas judiciais; (iv) avalia-
mos a adequação dos requerimentos de divulgação envolvendo o referido tema. 
Responsabilidades da Administração pelas demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresen-
tação das demonstrações contábeis individuais e consolidadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elabora-

ção das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a Administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, di-
vulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade ope-
racional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a 
não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o en-
cerramento das operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das de-
monstrações contábeis individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter se-
gurança razoável de que as demonstrações contábeis individuais e consolidadas, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, in-
dividualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razo-
ável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas de-
monstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e man-
temos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:  Identificamos e 
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis individuais 
e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obte-
mos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. 
O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que 
o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais;  Ob-
temos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para plane-
jarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Compa-
nhia e suas controladas.  Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
Administração;  Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que pos-
sam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade opera-
cional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que existe incerteza rele-
vante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou incluir mo-
dificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclu-
sões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas 
controladas a não mais se manter em continuidade operacional;  Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusi-
ve as divulgações e se as demonstrações contábeis individuais e consolidadas repre-
sentam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada;  Obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente referente às informações financeiras das entidades ou atividades de negó-
cio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis conso-
lidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do 
grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planeja-
do, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos duran-
te nossos trabalhos.

São Paulo, 31 de março de 2022

BDO RCS Auditores Independentes SS - CRC 2 SP 013846/O-1
Andreia Gini de Souza - Contadora CRC 1 SP 270317/O-9

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas

Normando Anderson Monteiro - CRC 1SP197776/O-8
Contador

        Ponta Torres
  Morro  Esquina Pontal Ilha Torres do de S.M.
 Energia  dos Canto dos do dos de Vento Campina   Com-
 Potiguar   Ventos da Ilha   Ventos Nordeste   Ventos    Pedra    Leste  Potiguar    2021      2020    binado
(+) Lucro bruto 16.703 18.354 10.368 12.064 10.269 8.069 16.776 16.763 7.945 12.498 129.808 103.708
(-) Administrativas, comerciais e gerais (653) (657) (543) (562) (562) (530) (644) (644) (530) (559) (5.885) (3.431)
(+) Despesas não recorrentes - - - - - - - - - - - 459
(+) Depreciação e amortização 3.965 4.066 2.167 2.466 2.471 1.921 3.945 3.943 1.876 2.426 29.246 29.204
(-) Outras receitas (despesas)  
 operacionais, líquidas 137 15 15 - 15 - 15 15 15 - 227 44
(=) EBITDA (D) 20.152 21.778 12.007 13.967 12.193 9.460 20.092 20.077 9.306 14.365 153.396 129.984
(-) IR e CS - Corrente (1.006) (976) (563) (638) (586) (456) (952) (954) (456) (666) (7.253) (5.612)
(=) Geração de caixa  
 da atividade no aref (A) 19.146 20.802 11.444 13.329 11.606 9.004 19.140 19.124 8.850 13.699 146.144 124.372
(+) Pagamento de amortização de principal 6.383 5.627 3.017 3.604 3.387 2.512 5.427 5.496 2.492 3.356 41.301 41.429
(+) Pagamento de juros de principal 3.465 3.566 1.912 1.939 2.227 1.804 3.897 3.947 1.790 2.367 26.914 28.932
(=) Serviço da dívida no aref (B) 9.848 9.193 4.929 5.543 5.614 4.316 9.324 9.443 4.282 5.723 68.215 70.361
Índice de cobertura do serviço  
 da dívida no aref (C = A/B)  1,944 2,263 2,322 2,405 2,067 2,086 2,053 2,025 2,067 2,394 2,142 1,768

(b) O financiamento com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. (BNB), captado pela 
Companhia e suas controladas, tem como objetivo financiar a construção do parque 
eólico Estado do RN, estando sujeito a encargos fixos de 10.14 % ao ano para as 
Companhias Ventos dos Canto de Baixo, Ventos de Santo Antônio e Ventos Parazi-
nhenses, com prazo de amortização mensal de até 156 meses. Esse financiamento 
possui indicador financeiro (covenant) anual em que o Índice de Cobertura do Ser-
viço da Dívida (ICSD) deve ser maior ou igual a 1,3, onde: (Saldo inicial de caixa 
+ Geração de caixa da atividade) / (12 meses de pagamento da dívida onerosa). O 
cálculo e consequente manutenção do índice conforme definido, deve começar a ser 
efetuado a partir do primeiro dia útil após 60 dias da entrada em operação comer-
cial da usina. Conforme demonstrado no cálculo abaixo, as controladas atingiram 
o ICSD contratualmente definido no exercício findo em 31 de dezembro de 2020.
 Ventos  Ventos Forte Ventos
 do Canto  de Sto. Canto Parazi- SM
  de Baixo Antônio de Baixo nhenses Geração
Saldos de caixa inicial 1.583 1.953 8.681 6.324 2.964
EBITDA 12.169 9.516 19.976 16.509 18.466
(+) Lucro Líquido 2.254 669 8.144 1.998 2.770
(+/-) Despesas (receita)  
 financeira líquida 4.531 4.008 5.461 8.548 9.088
(+) Provisão para o IR e CS 686 635 1.009 1.161 1.420
(+) Depreciações e amortizações 4.498 4.204 5.363 4.801 5.188
Geração de caixa da atividade 10.944 8.390 16.914 16.265 15.989
Serviço da dívida 7.597 7.002 9.737 13.015 13.684
ICSD 1,65 1,48 2,63 1,74 1,39
16. Partes relacionadas: Os principais saldos de ativos e passivos, bem como as 
transações que influenciaram o resultado do exercício relativo às operações com 
partes relacionadas decorrem de transações com a Companhia e seus controlado-
res, controladas e coligadas. Os saldos e transações estão demonstrados a seguir:
  Consolidado  Controladora
Ativo circulante       2021      2020      2021      2020
Dividendos a receber
SST Engenharia - 490 - -
Antecipação dividendos acionista 641 879 641 879
Mineração Jambeiro 2.200 325 - 325
Mineração Barueri 3.500 708 - 708
Serveng Energia Renováveis - - 61.530 37.404
Mineração Aparecida - 668 1.176 668
 6.341 3.070 63.347 39.984
Ativo não circulante
Mútuos
Pecuária Serramar 3.304 3.304 - -
Corumbá - 931 - -
Serveng Transportes 500 500 - -
Eolicabrás - - 12.207 -
Mútuo de terceiros 85 1.166 - -
Serveng DI - - 100 3.090
Serveng Energias Renováveis - - - 57.353
 3.718 5.901 12.307 60.443
Outras contas a receber
Acionista 69.762 69.762 - -
 69.762 69.762 - -
  Consolidado  Controladora
Passivo circulante       2021      2020      2021      2020
Dividendos a pagar
Acionista 79.187 58.542 78.910 58.360
Mineração Aparecida - 1.176 - -
Outras partes não relacionadas (*) 10.443 5.997 - -
 89.630 65.715 78.910 58.360
Outras contas a pagar
Serveng Transportes - 33.929 - 33.929
Ventos Potiguares - - - -
SM Geração de Energia Eólica - - - -
 - 33.929 - 33.929
Passivo não circulante
Mútuos
Serveng Civilsan - - 15.165 9.995
Eolicabras - - - 12.893
Mineração São Luís - - 700 -
Corumbá 716 716 - -
 716 716 15.865 22.888
(*) Não controladores da Companhia Corumbá Concessões, SCP Cariacica.
17. Obrigações tributárias:  Consolidado  Controladora
       2021      2020      2021      2020
Tributos parcelados 48.494 83.304 46.624 79.885
COFINS 22.799 19.934 - -
ISS 1.466 (15) - -
PIS 3.554 3.849 - -
ICMS 311 113 - -
Imposto de Renda e Contribuição Social 10.774 5.951 - -
Obrigações previdenciárias 1.822 2.697 - -
Outros 116 2.006 - (70)
 89.336 117.839 46.624 79.815
Circulante 75.418 67.965 34.443 33.360
Não circulante 13.918 49.874 12.181 46.455
As parcelas de longo prazo têm vencimento como segue:
Anos                 Consolidado Controladora
2022 12.618 12.181
2023 366 -
2024 366 -
2025 em diante 568 -
Total 13.918 12.181

18. Provisão para demandas judiciais
    Consolidado
  2021  2020
  Depósito Saldo  Depósito Saldo
Polo Provisão   judicial    líquido Provisão   judicial    líquido
Depósitos trabalhistas 27.415 21.752 5.663 8.451 22.425 (13.974)
Depósitos cíveis 40.691 4.097 36.594 9.675 4.239 5.436
Depósitos tributários 7.130 29.518 (22.388) 3.191 29.438 (26.246)
 75.236 55.367 19.869 21.317 56.101 (34.783)
    Controladora
  2021  2020
  Depósito Saldo  Depósito Saldo
Polo Provisão   judicial    líquido Provisão   judicial    líquido
Depósitos trabalhistas 212 172 40 273 121 152
Depósitos cíveis 369 53 316 369 38 331
Depósitos tributários - - - - - -
 581 225 356 642 159 483
A Companhia e suas controladas são partes em ações judiciais e processos admi-
nistrativos perante vários tribunais e órgãos governamentais, decorrentes do curso 
normal de operações, envolvendo questões tributárias, trabalhistas, aspectos cíveis 
e outros assuntos. A Administração, com base em informações de seus assessores 
jurídicos, análise das demandas judiciais pendentes e, quanto às ações trabalhistas, 
com base na experiência anterior referente às quantias reivindicadas, constituiu 
provisão em montante considerado suficiente para cobrir as perdas prováveis com 
as ações em curso. A Companhia e suas investidas possuem outras contingências 
passivas envolvendo o montante aproximado de R$ 76.017 (R$ 92.481 em 2019), 
que foram avaliadas pelos assessores jurídicos como possíveis e, portanto, nenhuma 
provisão para perdas foi consignada nas demonstrações financeiras consolidadas.
     2021     2020
Processos tributários 75.784 38.302
Processos cíveis 10.261 3.625
Processos trabalhistas 83 34.090
 86.128 76.017
Arbitragem - “CAM-CCBC” (Causa possível): Em 28 de julho de 2017, a Serveng 
protocolou perante o Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio 
Brasil Canadá (“CAM-CCBC”) requerimento contra a Companhia a respeito: (i) da 
incidência de correção monetária e juros legais (IGPM-FGV + 1% a.m.) sobre os 
Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (“AFACs”), realizados pela Serveng 
entre os anos de 2006 e 2008, em valor histórico de R$38.195, bem como (ii) 
sobre a conversão de tais AFACs em mútuo para a controlada Corumbá Concessões 
S.A. Em 1º de agosto de 2019 foi proferida Sentença Arbitral que condenou a Co-
rumbá a restituir à acionista Serveng o valor de R$ 38.195 corrigido monetariamen-
te pelo IGP-M desde a data de cada aporte até a data de pagamento, acrescido de 
juros de mora de 1% a.m. simples desde 28 de julho de 2017 (data da instauração 
da arbitragem). Em 20 de dezembro de 2019, foi deliberado pelos acionistas em 
AGE (Assembleia Geral Extraordinária) a liquidação da sentença mediante emissão 
de 261.401.094 ações PNB (sem 10% adicional de dividendos) e 22.610.917 
ações ON subscritas pela acionista Serveng. Foi também deliberado a resolução 
do AFAC CEB (R$ 3.232) atualizados com os mesmos critérios dos AFACS Ser-
veng com emissão de 25.389.083 ações ON subscritas pela CEB. Valor da Causa 
atualizado: R$ 99.594, conforme cálculos efetuados pela Corumbá e validado por 
procedimentos, previamente acordados por empresa especialista, tudo devidamente 
aprovado em Assembleia Geral Extraordinária (AGE) de 20 de dezembro de 2019.
19. Outras contas a pagar:  Consolidado  Controladora
       2021      2020      2021      2020
Eolicabras - 63.358 - -
Serveng DI 1.818 2.968 - -
EPENG - FN Sondagens 584 584 - -
Honorários advocatícios 41.152 37.881 - -
Obrigações assumidas por consórcios 15.218 14.511 530 -
Provisão ambiental (a)  - 19.899 - -
Adiantamento de clientes (b)  57.410 30.594 - (301)
Contas a pagar partes não relacionadas 34.113 56.806 30.401 33.629
Pensão indenizatória - 871 - 871
Outros 7.443 8.980 - -
 157.746 236.452 30.931 34.198
Circulante 101.680 111.446 30.931 34.198
Não circulante 56.066 125.006 - -
(a) Refere-se aos custos para o fechamento das minas e desativação dos ativos 
minerários vinculados. A projeção estimada destes custos foi elaborada pela equipe 
técnica da companhia e submetido a validação pela Administração; (b) Adianta-
mento Siemens Gamesa para construção de torres de concreto. Remuneração do 
pessoal chave da Administração: Durante o exercício de 2021, a remuneração a 
título de honorários aos Administradores da Companhia foi de R$ 407 (R$ 720 em 
2020). 20. Patrimônio líquido: (a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2021, 
o capital social da Companhia é de R$ 1.188.457 (R$ 1.188.457 em 2020) 
totalmente integralizado e representado por 1.236.641.368 (1.236.641.368 em 
2020) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. Em 20 de novembro de 
2019 foi realizado um aumento de capital no valor de R$ 110.000 mediante a 
emissão de 100.343.404 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, ao 
preço de emissão de R$ 1,0962 por ação, fixado com base no valor do patrimônio 
líquido das ações em 31 de outubro de 2019, de titularidade do acionista Thadeu 
Luciano Marcondes Penido. (b) Reservas de lucros:       2020
Saldo inicial 155.054
Lucro líquido do exercício 73.504
Distribuição de dividendos (7.998)
Dividendos Prepostos (18.375
Redução de participação em controladas (134)
Saldo final 202.051
(c) Ajuste de avaliação patrimonial:       2020
Saldo inicial 35.203
Aumento de participação em controladas -
Saldo final 35.203
21. Receita líquida de vendas:  Consolidado
       2021         2020
Receita operacional bruta 942.092 1.031873
Impostos sobre as vendas (77.522) (75.746)
 864.570 956.127

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A 
da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.315.323, em 21 de agosto de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 
1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA, brasileiro, divorciado, aposentado, 
residente e domiciliado nesta Capital, o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, somada a de seus antecessores desde 03 de setembro de 1974;  que adquiriu através de 
Contrato Particular Particular de Compromisso de Compra e Venda, datado de 13 de julho de 2012, 
celebrado com IRACI CORREIA ARANTES, viúva e RANGEL FERNANDO SOARES, herdeiros de 
HENRIQUETA PEREIRA SOARES, referente ao TERRENO situado na Rua Canori, nº 160, antiga 
Rua Seis, correspondente a parte do lote nº 11 da quadra “A” do loteamento denominado Jardim 
Itamarati, Campo Limpo, no 29º. Subdistrito – Santo Amaro, com a área de superfície de 180,36m², 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo em área maior sob o nº 169.287.0130-
6; imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme a matricula nº 44.671, deste 11º. 
Cartório de Registro de Imóveis, sob a titularidade dominial de ROSA VELOSO FULEA; MANOEL 
DE SOUZA E SILVA (ou seu espólio); ANTONIO ERNESTO DE SOUZA E SILVA (ou seu espolio); 
MATHILDE GRECO E SILVA; TALITA SILVA PEREIRA; RUTH DE SOUZA E SILVA; MARCOS DE 
SOUZA E SILVA; SUELI GARCIA. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos 
do presente Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, ROSA VELOSO FULEA; MANOEL DE SOUZA 
E SILVA (ou seu espólio); ANTONIO ERNESTO DE SOUZA E SILVA (ou seu espolio); MATHILDE 
GRECO E SILVA; TALITA SILVA PEREIRA; RUTH DE SOUZA E SILVA; MARCOS DE SOUZA E 
SILVA; SUELI GARCIA, CELESTE MENEZES PEREIRA, IRACI CORREIA ARANTES, RANGEL 
FERNANDO SOARES, ARGEO SOARES JUNIOR, SEVERINO AMARO BEZERRA, ANDERSON 
FERNANDES CHANAN, MARGARETH DA SILVA, ANTONIO FELIX, IRACI DA SILVA FELIX e 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca 
da Capital, aos 28 de março de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.318.985, em 17 de setembro de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – Artigo nº 1.242 
e 1.243 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por MARCELO DOS ANJOS FERREIRA, brasileiro, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens, na vigência da Lei nº. 6.1515/77 com PATRICIA MARIA DE CARVALHO FERREIRA, 
economista; MARCIO VALENTIM DOS ANJOS FERREIRA, brasileiro, solteiro, os quais alegam 
deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus genitores, desde 03 de 
abril de 1.973, que seus pais adquiriram através de instrumento particular de cessão e transferência 
celebrado com ANTONIO DA SILVA GOIS, e que após o falecimento de seus pais, mantiveram-se 
na posse do IMÓVEL situado na Rua Antônio Jose Bastos, nº 106, antiga Rua H, correspondente a 
parte dos lotes nº 19 e 20 da quadra J (subdivisão não registrada), do loteamento denominado Parque 
Regina, com área de superfície de 275,00m² e área construída de 99,59m², no 29º Subdistrito – Santo 
Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelos contribuintes sob os nºs. 169.164.0031-4 
e 169.164.0032-2; imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme as transcrições nºs 
227.717 e 227.718, deste 11º Cartório de Registro de Imóveis, sob a titularidade dominial de OLYMPIA 
GOMES SOUTELLO. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos, OLYMPIA GOMES SOUTELLO, NICOLA VIVILECHIO, ANTONIO 
DA SILVA GOIS, MARTHA SOUTELLO CHARLIER, MANOEL AMADEU GOMES DE SOUTELLO, 
MANOEL JOSÉ GOMES DE SOUTELLO, MARIA BERNARDETE DE SOUTELLO, LUIZ CARLOS 
GOMES DE SOUTELLO, LAURA GOMES DE SOUTELLO, MARIO CESAR BALDIOTTI, JOSÉ 
DANIEL BALDIOTTI, MARIA DA CONCEIÇÃO VERÇOSA SILVA, ANTONIO GUILHERMINO DOS 
SANTOS, ANTONIA EDSANGELA FELIX DOS SANTOS, ROSÁLIA DE SOUZA NETO, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 28 de março de 2022. O Oficial.

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIO - FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Re-
gistro de Imóveis desta Capital, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem que, neste Serviço Registral, está sendo processado, por meio do Requerimento de 
04 de fevereiro de 2019, Prenotado sob nº 607.048, em 21 de fevereiro de 2019, devidamente autua-
do sob mesmo número, feito por PAULO GONÇALVES CURSINO, brasileiro, aposentado, viúva, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 12.390.429-8-SSP/SP, CPF/MF nº 899.437.678-04 e sua mulher 
VERA LUCIA SILVA SANTOS CURSINO, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
15.238.239-2-SSP/SP, CPF/MF nº 037.706.918-30, residentes e domiciliados na Rua Sitimo Peacci, 
nº 42, Chácra Belenzinho, nesta Capital, o Registro de Reconhecimento da Usucapião Extrajudicial 
Extraordinário, nos termos do artigo 1.238 do Código Civil vigente, declarando nos exatos termos 
da Ata Notarial lavrada no dia 24 de outubro de 2018, no Livro 3871, às fls.373/383, do 26º Tabelião 
de Notas desta Capital, ser sua posse mansa, pacífica e ininterrupta, por prazo superior a 30 (trinta) 
anos, no imóvel consistente em UMA CASA E SEU TERRENO, situada na Rua Sitimo Peacci, no 42, 
Chácara Belenzinho, no 46° Subdistrito de VILA FORMOSA, cuja descrição tem início no ponto 
1, distante aproximadamente 22,00m da esquina da Rua Sitimo Peacci e a Rua Maria do Carmo; do 
ponto 1 segue por 7,00m pelo alinhamento predial da Rua Sitimo Peacci até o ponto 2; deflete a 
direita formando ângulo interno de 90º e segue 26,24m confrontando com o imóvel nº 50 da mesma 
rua, matriculado sob nº 207.691 do 9º RI até o ponto 3; deflete a direita formando ângulo interno de 
90º e segue 6,80m confrontando com o imóvel nº 119/123 da Rua Maria do Carmo, matriculado sob 
nº 259.078 até o ponto 4; deflete a direita formando ângulo interno de 90º e segue 26,24m confron-
tando com o imóvel nº 36 da Rua Sitimo Peacci, transcrito sob nº 56.369, até o ponto 1, formando 
um ângulo de 90º, início desta descrição, com o segmento inicial e encerrado em tais divisas a área 
de 181,00m² de superfície, ora objeto da transcrição nº 56.369 do 9º Oficial de Registro de Imóveis 
desta Capital, tendo como proprietária tabular, ISAQUINO CARASSO Y HASSID. Em observância 
à previsão legal contida no §4º do. artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73, expede-se esse edital 
para CIÊNCIA de terceiros eventualmente interessados, os quais poderão manifestar-se no 
prazo de 15 (quinze) dias subsequentes ao da publicação, franqueando-lhes a possibilidade de 
comparecer a este Serviço Registral, situado à Rua Augusta nº 1058, Cerqueira César, de segunda a 
sexta feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de obter os mais amplos esclarecimentos acerca 
da presente USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIO, processada nos termos da legisla-
ção vigente, na forma acima mencionada. São Paulo, nesta data. O Oficial, Francisco Raymundo.

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006461-32.2021.8.26.0008 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Tabata Nunes 
Rodrigues da Silva, CPF 404.161.058-31 que nos autos da ação de Cumprimento de 
Sentença ajuizada por AMC Serviços Educacionais LTDA, foi determinado, nos termos do art. 
513, §2º, IV do CPC, sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 57.281,63 (valor 
em 31/10/2021), sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (art. 523 e parágrafos, do CPC), ficando ainda ADVERTIDA que, independentemente de 
nova intimação, terá o prazo de 15 dias úteis a fluir após os 20 dias supra, para oferecer sua 
impugnação. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 02 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001346-13.2021.8.26.0337 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Mairinque, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLA CARLINI CATUZZO, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELESSANDRA PERES FERNANDES, CPF 099.221.708-33, que por 
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Instituição Paulista Adventista 
de Educação e Assistência Social - Região Administrativa Paulistana. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$13.475,38 (valor em Out/2021), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que 
nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 dias úteis para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mairinque, aos 17 de março de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003048-87.2018.8.26.0011 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana 
Bassi de Melo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CARLOS EDUARDO VALENTIM FERNANDES, 
Brasileiro, RG 34.569..997-X, CPF 390.675.438-37, com endereço à Rua Alves Guimaraes, 509, 
Pinheiros, CEP 05410-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de 
AMC - Serviços Educacionais LTDA, alegando em síntese: O Requerente é credor do Requerido pela 
importância nominal de R$ 2.864,86 (dois mil, oitocentos e sessenta quatro reais e oitenta e seis  
centavos) oriundos de Prestação de Serviços Educacionais, relativo a mensalidades não pagas no ano de 
2013. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo embargada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de março de 2022. 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
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GS Inima Serviços de Saneamento Ltda.
CNPJ nº 35.048.843/0001-42

Demonstrações Contábeis - Exercícios Findos em 31 de Dezembro  de 2021 e 2020 (Valores expressos em milhares de Reais)

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Administradores e aos Acionistas da GS Inima Serviços de Saneamento 
Ltda. São Paulo - SP. Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examina-
mos as demonstrações contábeis da GS Inima Serviços de Saneamento Ltda. 
(“Sociedade”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da GS Inima Serviços de Saneamento Ltda. 
em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. Base para opinião sobre as demonstrações contábeis: 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à So-
ciedade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 

obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabili-
dades da Administração e da governança pelas demonstrações contábeis: 
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Bra-
sil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir 
a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Sociedade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos rela-
cionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração preten-
da liquidar a Sociedade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alter-
nativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
governança da Sociedade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em con-
junto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 

 sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissio-
nal e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identi-
ficamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contá-
beis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas in-
tencionais; • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a au-
ditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstân-
cias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Sociedade; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela Administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Adminis-
tração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências 

de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condi-
ções que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de conti-
nuidade operacional da Sociedade. Se concluirmos que existe incerteza relevan-
te, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opi-
nião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamen-
tadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Sociedade a não mais se manter em 
continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o con-
teúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstra-
ções contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcan-
ce planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identi-
ficamos durante nossos trabalhos.

Ribeirão Preto, 18 de fevereiro de 2022

BDO RCS Auditores Independentes SS Marcos Vinicius G. Colombari
CRC 2 SP 013846/O-1 Contador CRC 1 SP 262247/O-8

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis
1. Contexto operacional: A GS Inima Serviços de Saneamento Ltda. 
(“Sociedade”), foi constituída em 22 de agosto de 2019 e tem como atividades 
principais: i. Captação, tratamento e distribuição de água para fins de 
abastecimento; ii. Gestão de redes de água e esgoto, especialmente para 
operação e manutenção das estações de tratamento de água e de esgoto; 
iii. Construção de estações e redes de abastecimento de água, coleta e 
tratamento de esgoto e construções correlatas; iv. Gerenciamento e execução de 
obras por meio de contrato de construção por administração; v. Serviços de 
engenharia, incluindo elaboração e gestão de projetos, bem como serviços de 
inspeção técnica relacionados as áreas de supervisão de contratos de execução 
de obras e supervisão e gerenciamento de projetos; vi. Serviços de gestão 
comercial, incluindo a medição de consumo de água, associados ou não a 

manutenção de medidores de consumo, serviços de ligação e corte de consumo 
e demais serviços correlatos; e vii. Serviços de coleta de resíduos não perigosos 
de origem urbana ou industrial, por meio de lixeiras, veículos, caçambas e outros. 
A sede da Sociedade está localizada na Rua Joaquim Floriano, 1052, 6º andar, 
conjunto 61, sala 2, Itaim Bibi, São Paulo. 2. Base para preparação das 
demonstrações contábeis: 2.1. Declaração de conformidade: As 
demonstrações contábeis foram elaboradas e estão apresentadas em 
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com observância às 
disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações e incorporam as 
alterações trazidas pelas Leis nºs 11.638/07 e 11.941/09 e os pronunciamentos 
técnicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovados 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). Afirmamos que todas as 
informações relevantes próprias das demonstrações contábeis, e somente elas, 
estão sendo evidenciadas, e que correspondem às utilizadas pela Administração 
da Sociedade na sua gestão. 2.2. Uso de estimativa e julgamento: A preparação 
das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que 
afetam a aplicação de práticas contábeis e valores reportados de ativos, passivos, 
receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. 

As informações sobre incertezas, premissas e estimativas que possuam um risco 
significativo de resultar em ajuste material dentro do próximo exercício estão 
relacionadas, principalmente, aos seguintes aspectos: elaboração de projeções 
para realização dos ativos, determinação de taxa de desconto a valor presente 
utilizada na mensuração de certos ativos e passivos circulantes e não circulantes 
e determinação das receitas e custos de construção. Estimativas e premissas  
são revistas de maneira contínua pela Sociedade. Revisões das estimativas  
contábeis são reconhecidas no período de sua revisão e em quaisquer períodos 
futuros afetados. As informações sobre julgamentos e estimativas críticas  
referentes às práticas contábeis adotadas que apresentam efeitos sobre os 
valores reconhecidos nas demonstrações contábeis estão descritas a seguir:  

3. Eventos subsequentes: A Sociedade não identificou eventos subsequentes 
às demonstrações contábeis que necessitam de divulgações aos usuários 
dessas demonstrações. 4. Aprovação das demonstrações contábeis: As 
demonstrações contábeis foram aprovadas pela Administração da Sociedade e 
autorizadas para emissão em 18 de fevereiro de 2022.

Balanço Patrimonial 2021 2020
Ativo/Circulante 3.972 2.498
Caixa e equivalentes de caixa 1.265 1.661
Impostos a recuperar 565 110
Partes relacionadas 1.817 724
Outros créditos 325 3
Não Circulante 140 37
Realizável a Longo Prazo 140 37
Imobilizado 139 38
Intangível 1 –
Total do Ativo 4.112 2.535

Balanço Patrimonial 2021 2020
Passivo e Patrimônio Líquido/Circulante 1.010 1.482
Fornecedores 419 142
Obrigações sociais 432 226
Obrigações fiscais 67 56
Partes relacionadas 31 1.058
Outras obrigações 61 –
Total do passivo 1.010 1.482
Patrimônio Líquido 3.102 1.053
Capital social 300 300
Reserva de lucros retidos 2.802 753
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 4.112 2.535

Demonstrações do Resultado 2021 2020
Receita líquida 17.721 3.364
Custo dos serviços prestados (13.826) (1.418)
Lucro bruto 3.895 1.946
Receitas (despesas) operacionais:
Gerais e administrativas (929) (846)

(929) (846)
Lucro operacional antes do resultado financeiro 2.966 1.100
Resultado operacional antes do resultado 
 Financeiro financeiro
Receitas financeiras 86 9
Despesas financeiras (12) (3)

74 6
Resultado Operacional antes dos Impostos 3.040 1.106
Imposto de Renda e Contribuição Social: Correntes (991) (341)
 Diferidos – (4)

(991) (345)
Lucro Líquido do Exercício 2.049 761

Demonstrações do Resultado Abrangente 2021 2020
Lucro Líquido do Exercício 2.049 761
Total do resultado abrangente do exercício 2.049 761

Demonstrações das Mutações  
do Patrimônio Líquido

Capital Lucros
social acumulados Total

Saldos em 1º de janeiro de 2020 300 (8) 292
Lucro líquido do exercício – 761 761
Saldos em 31 de dezembro de 2020 300 753 1.053
Lucro líquido do exercício – 2.049 2.049
Saldos em 31 de dezembro de 2021 300 2.802 3.102

Demonstrações dos Fluxos de Caixa 2021 2020
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro líquido do exercício 2.049 761
Ajustes para conciliar o resultado do exercício ao
 caixa oriundo das atividades operacionais
 Imposto de renda e contribuição social - diferidos – 4
 Depreciação e amortização 20 3
Redução (aumento) nos ativos operacionais:
 Impostos a recuperar (454) (110)
 Outros créditos (322) (4)
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
 Fornecedores 277 142
Partes relacionadas (2.120) 333
 Obrigações sociais 206 223
 Obrigações fiscais 11 56
 Outras obrigações 59 –
Caixa oriundo das (aplicado nas) atividades operacionais, 
 antes do pagamento de juros e impostos (274) 1.408
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
 Aquisição de ativo imobilizado (123) (40)
 Aquisição de ativo intangível (2) –
 Baixa de ativo imobilizado 3 –
Caixa oriundo das (aplicado nas) atividades de investimento (122) (40)
Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa (396) 1.368
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 1.661 293
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 1.265 1.661
Aumento (Redução) de Caixa e Equivalentes de Caixa (396) 1.368

Diretoria Contador
Rodrigo Basso - CRC 1SP266229/O-8Carlos Roberto Ferreira - Diretor Presidente Helio Moellmann Ferreira de Barros Júnior - Diretor Técnico

1ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL IV – LAPA
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados CARLOS HIDAKA (CPF Nº 932.723.248-87) e seu cônjuge,
MARIENE TERUMI UMEOKA HIDAKA (CPF Nº 668.390.098-15); CAETANO SHIRO BABA (CPF Nº 372.050.728-91) e seu cônjuge, se casado for; e AGRO COMERCIAL EDU LTDA (CNPJ Nº 53.243.903/0001-
60), bem como o beneficiário da Servidão Perpétua para passagem: FURNAS-CENTRAIS ELÉTRICAS S/A (CNPJ Nº 23.274.194/0001-19), e o credor: BANCO DO BRASIL S.A (CNPJ nº 00.000.000/0001-91)
A MM. Juíza de Direito Dra. Lucia Helena Bocchi Faibicher, da 1ª Vara Cível - Foro Regional IV - Lapa, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por
este Juízo, processam -se os autos da Ação de Execução por quantia certa contra Devedor Solvente, ajuizada por BANCO BRADESCO S/A (CNPJ Nº 60.746.948/0001-12) em face de CARLOS HIDAKA (CPF Nº
932.723.248-87), CAETANO SHIRO BABA (CPF Nº 372.050.728-91) e AGRO COMERCIAL EDU LTDA (CNPJ Nº 53.243.903/0001-60), nos autos do Processo nº 0236734-38.1992.8.26.0004, e foi
designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos
879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01- IMÓVEL: Localização do Imóvel: Loteamento Quatinga Taiaçupeba Mogi das Cruzes/SP CEP: 08769-000. Descrição do Imóvel: Um quinhão de terras sob o nº 2, com a área de 18,17 alqueires, mais ou menos,
no imóvel dos Coelhos, Bairro do Quatinga, distrito de Taiaçupeba, atualmente denominado “Sítio Mariana, anteriormente  denominado “Sítio Ueta”, sem benfeitorias, com as seguintes divisas: começa o perímetro em um
marco de cerca, cravado a margem da Estrada Velha de Mogi das Cruzes, na ponte sobre a agua do Poço e na divisa com o quinhão nº 1 de João José de Araújo, na segunda gleba, segue um rumo de 84º S.O. e distância de
até encontrar o marco 46, cravado à margem do córrego do Pinto, daí segue à esquerda com o rumo de 64º e S.O. dividindo com o referido quinhão nº 1, até o marco nº 47, cravado no espigão, com o rumo de 68º N.O. e
distância de 121,00mS; 21º N.O. 168,00ms e 34º N.E. 90,00ms, 3º N.E., 118,00ms; 27º N.E. 100,00ms e daí deixando o espigão segue ao rumo de 3º N.O. e distância de 260,00 dividindo com o quinhão 30 de ausentes e
desconhecidos, até o marco nº 49 cravado à margem da água do Porco e daí à direita referida água até o marco inicial sob nº 45, ponto de partida.

Dados do Imóvel
INCRA n° 638.234.004.588
Matrícula Imobiliária n° 15.443 2º Cartório de Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
R. 01 17/12/80 Servidão de passagem - Furnas-Centrais Elétricas S/A
R. 11 26/12/83 Hipoteca - Banco do Brasil S/A
R. 12 26/06/08 Penhora Proc. nº 583.04.1992.236735-0 Banco Bradesco S/A
OBS 01: Na matrícula do imóvel em apreço constam os Registros de nº 5, 8, 9, 10, e 11 referentes a Hipotecas em favor do Banco do Brasil S/A. Entretanto, conforme Ofício de Fl. 717, o credor hipotecário declara e reconhece
que os proprietários de referido imóvel não são mais seus devedores e, portanto, afirma que os referidos registros (hipotecas) não persistem.
OBS 02: O imóvel dos Coelhos está localizado no distrito de Taiaçupeba, bairro Quatinga, de tamanho 18,17 alqueires ou 439,714m² e o local é servido de: rede de água e rede de energia elétrica. O terreno do imóvel possui
aclives e declives, está com o mato alto, de superfície irregular e esburacada. Há construções depreciadas sem telhados e portas (Laudo de Avaliação Fls. 1410/1419).
OBS 03: As construções deverão ser regularizadas junto a Prefeitura Competente, de modo que será de responsabilidade do Arrematante providenciar o necessário para regularização dessas construções junto a Prefeitura
e Cartório de Registro de imóveis competentes, bem como providenciar os demais atos correlacionados para dar publicidade à sua propriedade.
OBS 04: Há em andamento a Ação de Execução de Título Extrajudicial sob o nº 0236735-23.1992.8.26.0004 (R. 12 – Matrícula imobiliária), em trâmite perante a 1ª Vara Cível - Foro Regional IV – Lapa, em que o Banco
Bradesco S/A move em face de Carlos Hidaka, Caetano Shiro Baba e Agro Comercial Edu Ltda, referente inadimplência do Contrato de Financiamento de Capital de Giro (nº 383/715/836), o qual aguarda o resultado do
presente leilão para posterior prosseguimento do feito.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 3.518.000,00 (Fev/2019). Avaliação realizada por Carta Precatória (Processo nº 1002793-49.2018.8.26.0361 – Fls. 128/137).
Valor de avaliação do imóvel atualizado: R$ 4.140.326,25 (Out/2021). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). Débitos Exequendos: R$ 1.450.021,76 (Out/2021).
02 - A 1ª praça terá início em 28 de janeiro de 2022, às 17 horas, e se encerrará no dia 31 de janeiro de 2022, às 17 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início
da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em em 28 de janeiro de 2022, às 17 horas, e se encerrará em 17 de fevereiro de 2022, às 17 horas. Será considerado arrematante aquele que
ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 70% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente
eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice
do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro
lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado de forma eletrônica pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com) e de forma presencial na sede desta empresa (Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista -
CEP 01.311-300 - São Paulo/SP), endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308, conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado
na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 – Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição
dos bens, nessa ordem (Artigo 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito
a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, e tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
bem como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação. Nos casos de remição e desistência da praça pelo(a)(s) exequente(s), e apenas se elas ocorrerem após a publicação de editais, a parte que remiu ou desistiu deverá
arcar com os custos do leiloeiro, ora fixados em 1% sobre o valor atualizado da avaliação. Ainda, se houver composição após a publicação de editais, as partes deverão declinar em sua minuta de acordo quem arcará com o percentual
acima fixado, sob pena de o(a)(s) executado(a)(s) suportá-lo integralmente, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão e Decisão de Fls. 1428/1429. A comissão do leiloeiro deverá ser paga mediante depósito judicial a
ser depositada nos autos através de pagamento de guia emitida no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp (artigo 884, parágrafo único do CPC e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão
(artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa.
Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais
ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão
na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as
garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP,
endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com,  telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
15 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 06 de novembro de 2021. Eu, escrevente, digitei. EuEscrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DRA. LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER - JUÍZA DE DIREITO

Sanel - Saneamento de Luiz Antonio S.A.
CNPJ nº 39.376.964/0001-74

Demonstrações Contábeis para os Exercícios Findos em 31/12/2021 e de 2020 (Em milhares de reais - R$)

Balanços patrimoniais 2021 2020
(não auditado)

Ativo/Circulante 1.124 592
Caixa e equivalentes de caixa 738 588
Contas a receber 348 –
Impostos a recuperar 5 –
Outros créditos 31 4
Estoques 2 –
Não circulante 4.778 1.155
Realizável a longo prazo
IR e CS diferidos 574 155

574 155
Intangível 4.176 1.000
Ativo de contrato 28 –

4.204 1.000
Total do ativo 5.902 1.747

Balanço patrimonial 2021 2020
(não auditado)

Passivo e patrimônio líquido/Circulante 831 –
Empréstimos e financiamentos 591 –
Fornecedores 74 –
Obrigações sociais 75 –
Obrigações fiscais 29 –
Partes relacionadas 58 –
Outras obrigações 4 –
Não circulante 3.402 –
Empréstimos e financiamentos 2.571 –
Total do passivo não circulante 2.571 –
Patrimônio líquido 2.500 1.747
Capital social 3.618 2.048
Prejuízos acumulados (1.118) (301)
Total do passivo e patrimônio líquido 5.902 1.747

Demonstrações dos fluxos de caixa 2021 2020
Fluxo de caixa das atividades operacionais (não auditado)
Prejuízo do exercício (817) (301)
Ajustes para conciliar o prejuízo do exercício ao caixa
 oriundo das atividades operacionais
 IR e CS - diferidos (419) (155)
 Depreciação e amortização 107 –
 Juros sobre empréstimos 162 –
 Provisão para créditos de liquidação duvidosa 224 –
Redução (aumento) nos ativos operacionais:
 Contas a receber (571) –
 Estoques (2) –
 Impostos a recuperar (5) –
 Outros créditos (27) (4)
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
 Fornecedores 74 –
 Partes relacionadas 58 –
 Obrigações sociais 75 –
 Obrigações fiscais 29 –
 Outras obrigações 3 –
Caixa oriundo das atividades operacionais (1.109) (460)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
 Aquisição de ativo de contrato (162) –
 Aquisição de ativo intangível (3.158) (1.000)
 Baixa de ativo intangível 9 –
Caixa oriundo das atividades de investimento (3.311) (1.000)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
 Empréstimos:
 Captações 3.000 –
  Integralização de capital social 1.570 2.048
 Caixa oriundo das atividades de financiamento 4.570 2.048
Redução de caixa e equivalentes de caixa 150 588
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 588 –
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 738 588
Redução de caixa e equivalentes de caixa 150 588

Demonstrações do resultado 2021 2020
(não auditado)

Receita líquida 4.285 –
Custo dos serviços prestados (4.491) –
Prejuízo bruto (206) –
Receitas (despesas) operacionais:
Gerais e administrativas (691) (456)
Outras despesas operacionais, líquidas 13 –

(678) (456)
Prejuízo operacional antes do resultado financeiro (884) (456)
 Resultado financeiro
Receitas financeiras 88 –
Despesas financeiras (440) –

(352) –
Prejuízo antes dos impostos (1.236) (456)
IR e CS
 Correntes – –
 Diferidos 419 155

419 155
Prejuízo do exercício (817) (301)

Demonstrações do resultado abrangente 2021 2020
(não auditado)

Prejuízo do exercício (817) (301)
Total do resultado abrangente do exercício (817) (301)

Demonstrações das mutações  
do patrimônio líquido

Capital  
social

Capital a  
Integralizar

Prejuízos  
acumulados Total

Saldos em 9/10/2020 
 - Data de sua constituição 1.678 (1.668) – 10
Prejuízo do exercício – – (301) (301)
Integralização de capital – 2.038 – 2.038
Aumento de capital 5.322 (5.322) – –
Saldos em 31/12/2020 
 (não auditado) 7.000 (4.952) (301) 1.747
Prejuízo do exercício – – (817) (817)
Integralização de capital – 1.570 – 1.570
Saldos em 31/12/2021 7.000 (3.382) (1.118) 2.500

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis
1. Contexto operacional: A SANEL - Saneamento de Luiz Antonio S.A. (“So-
ciedade”), foi constituída em 30 de setembro de 2020, tendo por objeto social 
específico e exclusivo cumprir o Contrato de Concessão celebrado com a 
Prefeitura Municipal de Luiz Antônio, decorrente do Edital de Concorrência 
Pública nº 001/2018 - Processo n° 1663/2018, cujo objeto consiste na explo-
ração do serviço público municipal de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário, que compreendem a construção, a operação e a manutenção das 
unidades integrantes dos sistemas físicos, operacionais e gerenciais de pro-
dução e distribuição de água potável, coleta, afastamento, tratamento e dispo-

sição de esgotos sanitários, incluindo a gestão dos sistemas organizacionais, 
a comercialização dos produtos e serviços envolvidos e o atendimento aos 
usuários. 2. Base para preparação das demonstrações contábeis: 
2.1.  Declaração de conformidade: As demonstrações contábeis foram ela-
boradas e estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, com observância às disposições contidas na Lei das So-
ciedades por Ações e incorporam as alterações trazidas pelas Leis nºs 
11.638/07 e 11.941/09 e os pronunciamentos técnicos emitidos pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovados pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC). Afirmamos que todas as informações relevantes pró-
prias das demonstrações contábeis, e somente elas, estão sendo evidencia-
das, e que correspondem às utilizadas pela Administração da Sociedade na 
sua gestão. 2.2. Uso de estimativa e julgamento: A preparação das de-
monstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas 
que afetam a aplicação de práticas contábeis e valores reportados de ativos, 
passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas 
estimativas. As informações sobre incertezas, premissas e estimativas que 
possuam um risco significativo de resultar em ajuste material dentro do próxi-
mo exercício estão relacionadas, principalmente, aos seguintes aspectos: 
elaboração de projeções para realização dos ativos, determinação de taxa de 
desconto a valor presente utilizada na mensuração de certos ativos e  passivos 

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis
Aos Administradores e aos Acionistas da Sanel - Saneamento de Luiz Antonio S.A. - Luiz Antônio - SP. 
Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis da Sanel - 
Saneamento de Luiz Antonio S.A. (“Sociedade”), que compreendem o balanço patrimonial em 
31/12/2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demons-
trações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da Sanel - Saneamento de Luiz Antonio S.A. em 31/12/2021, o de-
sempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião sobre as demonstrações contábeis: 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabi-
lidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à 
Sociedade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumpri-
mos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidên-
cia de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades 
da Administração e da governança pelas demonstrações contábeis: A Administração é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsá-

vel pela avaliação da capacidade de a Sociedade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Sociedade ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Os responsáveis pela governança da Sociedade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstra-
ções contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se cau-
sada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individu-
almente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômi-
cas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e ava-
liamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que 
a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou represen-
tações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 

para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Sociedade; • Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela Administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza rele-
vante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capaci-
dade de continuidade operacional da Sociedade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, deve-
mos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas con-
clusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Sociedade a não mais se manter em continuidade operacio-
nal; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Ribeirão Preto, 18 de fevereiro de 2022

BDO RCS Auditores Independentes SS Marcos Vinicius Galina Colombari
CRC 2 SP 013846/O-1 Contador - CRC 1 SP 262247/O-8

circulantes e não circulantes e determinação das receitas e custos de constru-
ção. Estimativas e premissas são revistas de maneira contínua pela Socieda-
de. Revisões das estimativas contábeis são reconhecidas no período de sua 
revisão e em quaisquer períodos futuros afetados. As informações sobre jul-
gamentos e estimativas críticos referentes às práticas contábeis adotadas que 
apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações contá-
beis estão descritas a seguir: Contabilização de contratos de concessão: 
Na contabilização dos contratos de concessão conforme determinado pela 
interpretação técnica ICPC-01 - Contratos de Concessão, a Sociedade efetua 
análises que envolvem o julgamento da Administração, substancialmente no 
que diz respeito a: aplicação da interpretação de contratos de concessão e 
determinação e classificação da remuneração da prestação de serviços de 
melhoria ou construção como ativo intangível ou ativo financeiro. 3. Eventos 
subsequentes: A Sociedade não identificou eventos subsequentes às de-

monstrações contábeis que necessitam de divulgações aos usuários dessas 
demonstrações. 4. Aprovação das demonstrações contábeis: As demons-
trações contábeis foram aprovadas pela Administração da Sociedade e auto-
rizadas para emissão em 18 de fevereiro de 2022.

Diretoria Contador
Rodrigo Basso - CRC 1SP266229/O-8Paulo Roberto de Oliveira - Diretor Presidente Thiago Tuffy Said - Diretor Administrativo Financeiro

CEL-LEP ENSINO DE IDIOMAS S.A.
CNPJ/ME nº 10.772.420/0001 40 - NIRE nº 35300367570

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
A SER REALIZADA ÀS 14:00 HORAS DO DIA 8 DE ABRIL DE 2022

Ficam convocados os acionistas da CEL-LEP ENSINO DE IDIOMAS S.A., sociedade por ações, ins-
crita no CNPJ/ME sob o nº 10.772.420/0001 40 (““Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Or-
dinária e Extraordinária (“AGOE”) a realizar-se em primeira convocação no dia 8 de abril de 2022, às 
14:00 horas, de modo semipresencial, conforme orientações abaixo, sendo permitida tanto a participa-
ção presencial quanto aquela a distância, mediante atuação remota, via sistema eletrônico, para exami-
nar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) o Relatório 
da Administração e aprovação, com reservas específicas, das contas dos administradores referentes ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2019; (b) condicionado à rejeição da matéria indicada no item 
“a” acima, o Relatório da Administração e aprovação, sem reservas, das contas dos administradores re-
ferentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2019; (c) a aprovação das demonstrações finan-
ceiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2019, acompanhadas do 
parecer da BDO RCS Auditores Independentes – SS; (d) a destinação do resultado relativo ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2019; (e) o Relatório da Administração e aprovação, com reservas 
específicas, das contas dos administradores referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 
2020; (f) condicionado à rejeição da matéria indicada no item “e” acima, o Relatório da Administração e 
aprovação, sem reservas, das contas dos administradores referentes ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2020; (g) a aprovação das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercí-
cio social findo em 31 de dezembro de 2020, acompanhadas do parecer da BDO RCS Auditores Indepen-
dentes – SS; e (h) a destinação do resultado relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020; 
Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) a ratificação dos atos porventura já praticados pela administração 
da Companhia relacionados às matérias constantes da ordem do dia; e (j) o ajuizamento de ação de res-
ponsabilidade civil contra o Sr. Alexandre Velilla Garcia, na qualidade de ex-administrador da Compa-
nhia, nos termos do artigo 159 da Lei nº 6.404/1976, bem como a tomada de outras medidas cabíveis, em 
decorrência de distorções identificadas nas contas relativas aos exercícios sociais de 2019 e de 2020. 
Participação: Observado o disposto na Instrução Normativa DREI nº 79, de 14 de abril de 2020 (“IN DREI 
79”), a participação do acionista na AGOE poderá ser (i) presencial, com o comparecimento físico na sede 
social, com sede na Rua São Tomé, nº 86, salas 21 e 22, Vila Olímpia, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP 04551-080, no dia e horário marcado; ou (ii) ou por meio de atuação remota via sistema 
eletrônico de votação a distância (“Sistema Eletrônico”), observadas as orientações deste Edital. Poderão 
participar da AGOE (seja presencialmente, seja mediante Sistema Eletrônico, conforme o caso) os acio-
nistas da Companhia, registrados no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia, exibindo do-
cumento de identidade, no caso de pessoas físicas, e atos constitutivos e documentos comprobatórios da 
regularidade da representação, no caso de pessoas jurídicas, sempre observado o disposto no artigo 126 
da Lei nº 6.404/1976. Sistema Eletrônico: A Companhia solicita aos acionistas interessados em participar 
da AGOE mediante Sistema Eletrônico que enviem tal solicitação por escrito à Companhia pelo e-mail 
assembleia@cellep.com, com antecedência mínima de 48 horas da realização da AGO, acompanhada 
de toda a documentação necessária para sua participação, qual seja: (i) a identificação completa do acio-
nista, incluindo seu CPF ou CNPJ, conforme o caso; (ii) telefone e endereço de e-mail do solicitante; e 
(iii) cópia simples dos documentos necessários para legitimação e representação, conforme indicado nes-
te Edital. Caso determinado acionista não receba as senhas de acesso com até 24 horas de antecedência 
ao horário de início da AGOE, tal acionista deverá entrar em contato com a Companhia por meio do e-mail 
assembleia@cellep.com, para que seja prestado o suporte necessário em tempo hábil. A Companhia en-
viará assim que possível as seguintes informações aos acionistas que tenham apresentado regularmente 
sua solicitação no prazo e nas condições acima: (i) instruções para acesso ao sistema eletrônico de par-
ticipação na AGOE; e (ii) documentos referentes aos assuntos da ordem do dia da AGOE. A Companhia, 
no entanto, não se responsabiliza por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que o acionista 
que participe por meio eletrônico venha a enfrentar. Após o início da AGOE, a sala de reunião virtual será 
fechada e não serão possíveis novos ingressos (exceto em caso de acionistas que percam momentanea-
mente conexão, a quem será dado prazo para reingresso na conferência), independentemente da realiza-
ção do cadastro prévio. Para melhor andamento da reunião, eventuais manifestações de voto por escrito 
de acionistas participando remotamente deverão ser enviados à Companhia pelo e-mail assembleia@
cellep.com. A AGOE será gravada em áudio e vídeo e a Companhia deverá manter a gravação arquivada 
por, no mínimo, dois anos. Informações Gerais: Os documentos relacionados à ordem do dia da AGOE 
estarão disponíveis aos acionistas (i) na sede social da Companhia; e (ii) sob a forma eletrônica, conforme 
indicado acima. A Companhia informa as demonstrações financeiras da Companhia, contas da adminis-
tração e documentos relacionados aos exercícios de 2019 e de 2020 já foram publicados anteriormente, 
em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.404/1976. São Paulo, 30 de março de 2022. Felipe Franco da 
Silveira - Presidente do Conselho de Administração da CEL-LEP ENSINO DE IDIOMAS S.A.

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0039538-47.2021.8.26.0100 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcio 
Teixeira Laranjo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Vinicius Luiz dos Santos da Silva, CPF. 
400.598.938-18, que nos autos da ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por VSTP 
EDUCAÇÃO LTDA, foi determinada, nos termos do art. 513, §2º, IV do CPC, sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague a quantia de R$ 46.332,83 (valor em Set/2021), sob pena de multa de 10% sobre o valor do 
débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e parágrafos, do CPC), ficando ainda ADVERTIDO 
que, independentemente de nova intimação, terá o prazo de 15 dias úteis a fluir após os 20 dias supra, 
para oferecer sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de janeiro de 2022. 

 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014173-11.2020.8.26.0002 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Sandra Regina Vieira da Silva, 
CPF nº 101.401.268-64 e Paulo Renis Dantas, CPF nº 722.295.784-72, que lhes foi proposta Ação 
de Despejo c/c Cobrança por Valdeliria Rubin Cavalari, objetivando a condenação no pagamento 
do valor de R$ 23.400,00 (Mar/20) referente aos aluguéis, obrigações acessórias e cotas de 
condomínio inadimplidos (Jul/18, Jun/19 até, Jan/20) do imóvel sito à Rua Vicente Decara Neto, 340 
– casa 01, Jardim Santo Antônio, CEP 05819-000. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se 
edital para que contestem e requeiram provas cabíveis em 15 dias úteis após o prazo do presente 
edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos 
narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando advertido de que no caso de 
revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de março de 2022. 

O 9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO  - FAZ SABER a MICHEL DERANI, que IMPACTTO CONSTRUTORA E EMPREEN-
DEDORA DE IMÓVEIS LTDA, e outros, protocolizou o pedido de Retificação de Registro Imobiliário, 
nos moldes do art. 213, inciso II, da Lei 6.015/73 (procedimento nº 681.542/21), para que o imóvel 
localizado à Rua Dr. Luis Carlos, nº 48 (atual nº 1.262), Vila Aricanduva, no 38º SUBDISTRITO de 
VILA MATILDE - São Paulo/SP, transcrito sob nº 30.044, cadastrado pela Municipalidade de São 
Paulo pelo contribuinte nº 057.010.0005-2, passe a ter a descrição constante no memorial e planta 
juntados aos autos supra-indicados. Considerando a certificação de que o notificando se encontra em 
lugar incerto e não sabido, cumpre, com fundamento no item 136.12 do Capitulo XX das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado. A presente publicação é feita para o fim de, 
após decorridos 5 (cinco) dias da data da primeira publicação, e na ausência de qualquer impugnação 
por parte dos destinatários deste Edital, se proceder à averbação de que trata o art. 213, §5º, da Lei 
nº 6.015/73. O presente foi publicado pela primeira vez em data de 16/03/2022. Dado e passado no 9º 
Serviço de Registro de Imóveis de São Paulo, o Oficial, Francisco Raymundo.

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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